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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECU 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo nº 13116.721239/2016-37 

Recurso nº Voluntário 

Resolução nº 1301-000.494 – 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinári 

Data 19 de fevereiro de 2018 

Assunto Pedido de Compensação ­ Multa Regula 

Recorrente CAOA MONTADORA DE VEÍCULOS LTDA 

Recorrida FAZENDA NACIONAL 

Vistos, relatados e discutidos os p 

RESOLVEM os membros do Colegiado, 
sobrestar o julgamento destes autos até qu 
processo nº 13116.722236/2014-59, nos term 

(assinado digitalmente) 

Fernando Brasil de Oliveira Pi 

(assinado digitalmente) 

Amélia Wakako Morishita Yamamo 

Participaram da sessão de julgament 
José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, 
Araújo Macedo, Amélia Wakako Morishita Yam 
Brasil de Oliveira Pinto. 
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Relatório 

CAOA MONTADORA DE VEÍCULOS LTDA., já qualificad 
recorre da decisão proferida pela 4 

a 
 Turma da Delegacia da Rec 

Julgamento em Brasília (DF) ­ DRJ/BSB (fls 

improcedentes: (1) a manifestação de incon 

Outras Multas Administradas pela RFB, por 

Indevida Efetuada em declaração prestada p 

Valho­me do relatório elaborado po 

instância, a seguir transcrito: 

Cuidam os autos de Auto de Infração Ou 
decisão que não homologou as declara 
contribuinte que tem como origem do 
exercício 2012 no valor de R$ 25.910.9 , por Compensação Ind 
em Declaração Prestada Pelo Sujeito 
pleiteado, respectivamente. 

Irresignada com a decisão proferida pe 
Impugnação e Manifestação de Inconform 

DA IMPUGNAÇÃO 

Foi apurada CSLL a pagar para o ano­c 
CSLL. O saldo negativo declarado para 
auto de infração mencionado e assim 
declarações de compensação em análise. 

A despeito do entendimento fiscal expo 
lavratura do presente auto de infraçã 
referida exigência. 

Da Impossibilidade da Exigência do Déb 
ANTES do Término do Processo Administ 
Certeza à Autuação Fiscal 

De certo que não merece prosperar a 
Impugnante, pois, conforme se verifica 
as compensações levadas a efeito pela 
reconhecimento do crédito pleiteado f 

administrativo nº nº 13116.722236/2014-59. 

De fato, a Autoridade Fiscal, verifica 

nº 13116.722236/2014-59, o saldo negativo de CSLL 
teria sido integralmente compensado d 
presuntiva) de que o crédito utilizado 

processo administrativo nº 13116.720670/2016-66 seria inexistente, 
assim, a multa de 50% ora impugnada. 

Contudo, não há como se admitir o ente 
saldo negativo de CSLL apurado pela I 
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fato, existe e foi corretamente apurad não sendo a 
lavratura de autos de infração de IRPJ . 

Deveras, a Autoridade Fiscal partiu do 
processo administrativo nº 13116.722236/2014-59 seria procedente, 
realidade, esta ainda poderá ser cance 

Portanto, há que se reconhecer que, n 

nos autos do processo administrativo 13116.722236/2014-59 está sujei 
alteração, de modo que a compensação d 
a efeito naqueles autos, até que definitivamente cons, não pode ju 
não homologação da compensação realiza 
aplicação de multa regulamentar ora im 

Em outras palavras, como se pode perc 
homologação de compensação, em razão 
aproveitados pela fiscalização em outr 
trâmite. 

Ou seja, se o processo administrativo 
de compensação de ofício for encerrad 
parcialmente favorável, mas de modo qu 
débitos compensados pela Impugnante, t 
discutida será indevida. 

Isso só demonstra a precocidade da apl 
imposta sem que as infrações imputadas 

Efetivamente, o crédito tributário co 
ilíquido. A certeza com relação ao mo 
tributário. 

Assim, o não cumprimento das formalid 
lançamento, tais como a liquidez e cer 
presente caso, torna­os nulos, gerando 
cancelá­los de ofício. 

Portanto, ante a suspensão da exigibil 
tributário em que se pautou a Autor 
compensação declarada pela Impugnante 
13116.720670/2016-66, resta nítida a i 
fiscal, de modo que se aguarda que se 
originária deste processo administrati 

Da Impossibilidade da Exigência da Mu 
Homologação da Compensação 

Em consonância com os argumentos aci 
Autoridade Fiscal não poderia aplicar 
autos, não só em razão da ausência de 
também pela falta de qualquer conduta 

Destarte, não há dúvida de que o proc 
compensação de seus débitos foi plen 
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responsável, por assim dizer, pela não 
isolada é a própria Autoridade Fiscal. 

Logo, a multa em questão não poderia 
daria azo a esta penalidade está calca 
de qualquer ato praticado pela Impugna 
exigida. 

Portanto, tendo em vista que o atribut formalid 
essencial ao ato de lançamento da mu, não se realizou, 
impossibilidade de sua imposição no ca 

Pelo exposto, conclui­se que o créd 
administrativo nº 13116.720670/2016-6 
administrativa (com exigibilidade sus 
homologação do crédito compensado 
13116.720670/2016-66 não é definitiva, 
imposição da presente multa regulament 
insubsistência da referida penalidade, 
infração. 

Da Indevida Cumulação da Multa de 20 
Recolhimento do Tributo) com a Multa 
Homologada) 

Além do até aqui exposto, suficiente p 
ora combatido, outro ponto também mere 
antes, e se for o caso, de se analisar 

De fato, conforme antecipado, o presen 
multa isolada de 50%, com base no art 
incidente sobre o suposto débito indev 
vinculadas ao processo administrativo 

Todavia, em razão do despacho não h 
mencionado, de certo que já foi imputada à Impugnan 
percentual de 20%. Ou seja, numa análise geral 
hipótese de a Impugnante renunciar to 
pagamento dos débitos objetos das DCO 
apenas a título argumentativo, lhe s 
documento de arrecadação), a cobrança da multa isol 
cumulada com a multa de mora, ambas i 
DCOMP não homologadas. 

Frise­se que a base de cálculo utiliz 
multa de mora de 20% é exatamente a mesma daquela utilizada 
da multa isolada de 50% ora impugnad 
Fiscalização, a Impugnante teria deixa 
da suposta inexistência do crédito apr 

Entretanto, de acordo com os princípi 
haver, sobre a mesma base de cálculo e 
cumulação da multa isolada com qualque 
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Isto porque, caso fosse possível a ref 
haveria uma dupla incidência de penali 
objeto das DCOMP não homologadas), na 
mesmo contribuinte, no caso a Impugna 
(Receita Federal do Brasil), o que car 
Necessidade de Aplicação do Princípio 
à impossibilidade de exigência concomi 
fato gerador, nos termos acima exposto 
no caso em tela, do princípio da absor 

Referido princípio está originalmente 
penas), hipótese em que a pena maior a 
dupla penalidade sobre um mesmo ato. 

Nesse sentido, tal como consumado na a 
está diante de uma nítida sobreposição 
jurídico tido como infracional (não ho 
aplicadas duas penalidades distintas 
reconhecida a aplicação do princípio 
indesejado bis in idem, conforme acima 

Significa dizer que, na remota hipóte 
infração, o que se admite apenas a tí 
aplicado o princípio da absorção, man 
exigida, cancelando àquela com menor p 

Da Afronta ao Princípio do Direito de 

Conforme por vezes repetido na prese 
fundamentou a exigência da multa de 50 

homologadas nos autos do processo admi 13116.720670/201 , no 
artigo 74, parágrafo 17 da Lei nº 9.43 

No entanto, ad argumentandum, ainda 
argumentos aqui apresentados que demon 
da Impugnante pleiteado nos autos 

13116.720670/2016-66, a multa cobrada no caso e 
exigida, sob pena de ofensa ao direit 
Federal, e ao princípio da proporciona 

De início, registre­se que a Impugnant 
Turma Julgadora declare a inconstituc 
posto que tal função é precípua do Po 
Julgadores é que sejam aplicados os p 
aos ditames legais impugnados, visto 
impugnatória, a aplicação da multa iso 
Texto Constitucional. 

Desse modo, esta C. Turma Julgadora, a 
deixar de aplicar o disposto no artigo 
retirar a sua eficácia (e não declarar 
princípios constitucionais que regem 
direito de petição e os princípios da 
tributo com efeito de confisco, para o 
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Ou seja, transportando o diploma cons 
para o campo dos tributos, deve ser as 
junto ao Estado a reparação de qualqu 
dele exigidos ou por ele recolhidos. 

Nesse contexto, é que foi instituído 
autorizar e regulamentar a restituiçã 
tributário. 

Contudo, a inclusão normativa dos par 
12.249/2010, ao artigo 74 da Lei n' 9. 
Federal tratou como um direito e garan qual seja 
direito de peticionar aos Poderes Públ 
uma ilegalidade. 

Veja­se que essa garantia ganha conto 
medida em que, se ao contribuinte não 
para ver seu indébito restituído, est 
Estado teria ficado com tributo recol 
com a lei. 

Ademais, a aplicação da multa isolada 
débito objeto do pedido de restituição 
sido julgado improcedente, pune o con 
administrativa o reconhecimento do seu 

Assim, evidencia­se que, o legislador 
Impugnante, sobre o valor do débito q 
homologação da compensação, acabou, ai em negar ( 
ao menos restringir) o direito de pe 
contribuinte de utilizar­se da via a 
pagamento de tributo ou contribuição q . 

Vê­se, pela leitura da ementa da Ar 
transcrita, que os Desembargadores en 
afrontar o princípio do direito de 
proporcionalidade, uma vez que tal pen 
sua imposição. 

Portanto, conclui­se que esta C. Turma 
da autuação, deixando de aplicar, no 
parágrafo 17 da Lei n' 9.430/1996, 
constitucionais que regem a Administr o direito 
petição e os princípios da proporcion 
isolada em questão Da Vedação ao Confisco Como s 
princípios do direito de petição e da 
referida multa isolada de 50% tem car 
também não merece prevalecer a sua exi 

Destaque­se, ainda, que, como decorrê 
vedação da aplicação de multas em m 
necessárias ao atendimento do interess 

A imposição da multa, nesse patamar, r 
as circunstâncias do fato, da situação 
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qualquer outro parâmetro razoável para 
a intenção do contribuinte. 

Neste sentido, ressalte­se que o artig 
estabelece que o tributo é uma prestaç 
ato ilícito. Por esse motivo, o tributo não po 

forma que as sanções não podem ser uti 
disfarçado. 

De fato, a severidade das sanções vis 
estimular, por vias oblíquas, o pagam 
haver proporcionalidade entre as penal 
punição deve guardar relação direta en 
assim como com o bem jurídico que se d 

Neste sentido, por mais grave que sej 
imposição de penalidade que reduza o patrimônio do 
desproporcional à infração. 

Ora, no presente caso, a Impugnante não praticou ne . Isso por 
hipótese de incidência do parágrafo 17 é apenas 
a improcedência do pedido de compensaç . Logo, a discussão 
pedido é ou não procedente, ou seja, a punição não é sobre 
sobre um ato lícito: exercer o direito . 

Esse fato evidencia que a aplicação da 
pois, pelo exercício regular do direit 
hipótese de indeferimento, de ser comp 
pretendia ver compensado, mesmo agindo 

Ora, se as sanções tributárias têm a 
natural e necessário que elas guardem 
tendente a atacar tal bem jurídico, ou 
que, definitivamente, não se verifica 

Ad Argumentandum – Da Necessidade de S 
o Julgamento Definitivo dos Processos 
13116.720670/2016-66 No caso em apreço o resultad 
nº 13116.722236/2014-59 , que se encontra pendente 
influência direta no restabelecimento 
Impugnante na compensação objeto d 
13116.720670/2016-66, portanto, na exigência da 
nestes autos. 

Isto porque, muito embora o Decreto n 
acerca do sobrestamento, este institut 
Civil, em seu artigo 313, inciso V, al 
quando a sentença de mérito “(...) dep 
declaração da existência ou inexistênc 
principal de outro processo pendente 
forma subsidiária ao processo administ 
Processo Civil. 
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Ou seja, de acordo com a regra acima 
julgamento do processo sempre que o mérito depender do en 
causa, que constitua o objeto principal d 

Efetivamente, o mérito em questão (exi 
suposta compensação indevida) depende, 
processos administrativos cujos lançam 
Fiscal, afetam os saldos apurados pela 

Logo, inegável que no caso em apreço 
13116.722236/2014-59, que se encontra pendente 
influência direta no restabelecimento 
Impugnante na compensação objeto d 
13116.720670/2016-66 e, portanto, na exigência da 
nestes autos. 

Ante o exposto, requer­se: 

(1) o recebimento, o conhecimento e o 
consequente afastamento da multa de 5 
infração originário do presente proces 

(2) o sobrestamento do presente pr 
13116.722236/2014-59, bem como do processo 13116.720670/2016- , a fim 
que a RFB se abstenha da prática de q 
regulamentar aplicada neste processo a 

DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE (P 
13116.720670/2016-66) 

Na Manifestação de Inconformidade, 
13116.720670/2016-66, a defesa repete 
Impugnação ao Auto de Infração. 

Em julgamento realizado em 16 de 
DRJ/BSB, considerou improcedente a manife 
Auto de Infração Outras Multas Administrad 
e Compensação Indevida efetuada em declar 
acórdão 03-073.252, assim ementado: 

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TR 

Ano­calendário: 2015, 2016 

LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DE MU 
COMPENSAÇÃO INDEVIDA. 

Será aplicada multa isolada de cin 
objeto de declaração de compensação 

EXIGÊNCIA DE MULTA DE MORA. TRIBUT 
DO PRAZO. 

Os débitos para com a União, deco 
administrados pela Secretaria da R 
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previstos na legislação específica 
calculada à taxa de trinta e três c 

NÃO­APLICAÇÃO DA LEI. FUND 
INCONSTITUCIONALIDADE. PROCESSO 
FISCAL. VEDAÇÃO. 

É vedado ao órgão de julgamento af 
eficácia, sob o fundamento de incon 
Administrativo Fiscal. 

SOBRESTAMENTO DE PROCESSO ADMINIS 
IMPOSSIBILIDADE. 

Descabe o sobrestamento do proces 
disposição que confira efeito sus 
contribuinte, quando há pendência 
relativa à exigência formalizada de 

PRINCÍPIO DA OFICIALIDADE. 

A Administração Pública tem o deve 
decisão final. 

Manifestação de Inconformidade Impr 

Direito Creditório Não Reconhecido 

Impugnação Improcedente 

Crédito Tributário Mantido 

Do Recurso Voluntário 

A contribuinte apresentou recurso v 
nos autos em apenso PA 13116.720670/2016­ 
apresentados em sede de manifestação de i 
principais: 

­ Da Impossibilidade da exigência 
processo ANTES do término do PA vinculado 

­ Da Impossibilidade da exigência d 
homologação da Compensação; 

­ Da Necessidade de sobrestamento 
definitivo do PA 13116.722236/2014-59; 

­ Da indevida cumulação da Multa de 

­ Da necessidade de aplicação do Pr 

­ Da afronta ao princípio do Dir 
Proporcionalidade; 
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­ Da Vedação ao Confisco;  

Recebi os autos por sorteio em 04/0 

É o relatório. 
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Voto 

Conselheira Amélia Wakako Morishita 

A contribuinte foi cientificada do 
recolhimento do débito em 21/03/2017, (ciê 
em 19/04/2017, recurso voluntário e demais 

Apresentou o Recurso Voluntário no 
estes em igual data, fls. 349/395. 

Já que atendidos os requisitos de 
70.235/72, e tempestivo, dele conheço. 

O presente caso trata de auto de in 

O recorrente fazia jus a um crédito 
2011, devidamente declarado em DIPJ 2012, 

Foram apresentadas diversas DComps 
homologações, o contribuinte foi autuado, 
2011 de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, no âmbit 
um valor de CSLL a pagar de R$140.558.617 
possuía. 

Em razão da falta de liquidez e ce 
homologação dos crédito compensados, bem c 
sobre o valor dos créditos, de R$2.255.150 

Em pesquisa no site do CARF para verificar o a 
que se encontra pendente de julgamento de 
Câmara. 

Assim, uma vez que para se decidir 
resultado do julgamento daquele PA, em que 
gerar os créditos que aqui se discutem, be 
que se aguarde a decisão definitiva. 

Diante de todo o acima exposto, vot 
e do auto em apenso, para que se aguar 
13116.722236/2014-59, anexando­se a estes 
Conselheira para julgamento. 

(assinado digitalmente) 

Amélia Wakako Morishita Yam 
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